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Começam obras de reforma  na Praça da Bíblia
Divulgação

Na noite da última terça-feira (27), a Prefeitura de 
Pindamonhangaba inaugurou a cancha de bocha, no 
Ginásio de Esportes Professor Manoel César Ribeiro, na 
“Quadra Coberta”. O objetivo foi ter mais um espaço 
público para a prática de esporte na cidade.

Prefeitura inaugura 
cancha de bocha

A Prefeitura de Pindamonhangaba iniciou, na segunda-feira (26), as obras de revitalização 
da Praça da Bíblia, área gastronômica em frente ao Cemitério Municipal, que reúne grande 
público, principalmente aos �ins de semana.

Vale do Paraíba recebe 
workshops gratuitos 
de “DanceAbility”
A região receberá o projeto “Circulação de O�icinas 
DanceAbility 2019” no mês de setembro. São José dos Campos 
é uma das seis cidades contempladas pela itinerância. Todas 
as atividades são gratuitas.

Podem participar pessoas com e sem defi ciência, com e sem 
experiência em dança e interessados nas áreas de educação, artes, 
terapias e inclusão social.

Museu promove atividade de 
contação de histórias

“Novena Cinematográfica” 
leva filmes para cidades da 
região

PÁG. 3

PÁG. 2

PÁG. 7

PÁG. 7
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Editorial

A CARA DO PAI
Um metro e noventa de altura. 

Noventa e dois quilos. Mais branco 
do que o leite. Quase transparente. 
Por isso, braços e pernas escanca-
ravam cartogra�ias arteriais. Os 
cabelos e a barba imitavam �ios 
de sol; os olhos, o céu desanuvia-
do. Devido à compleição europeia 
recebeu, na infância, a alcunha de 
Alemão. 

Alemão casou-se com anamo-
radinha do jardim de infância: a 
ruivinha de olhos arredondados, 
quase tão branca quanto ele. Nas 
bodas de algodão ela engravidou, 
tornando-o o homem mais feliz do 
mundo. 

Na 37ª semana a bolsa arre-
bentou. Desesperado com o di-
lúvio colocou-a no automóvel e 
acelerou até o hospital. Assim que 
a conduziram à sala de cirurgia, 
ligou para o melhor amigo.  

- Ela já entrou na sala de parto. 
Vem depressa, por favor!

O amigo não demorou. Encon-
trou Alemão roendo unhas, an-
dando de lá pra cá, de cá pra lá, 
choramingando preocupações. 

- Tudo vai correr bem. Fique 
tranquilo.

- Deus te ouça. Queria alguém 

da família, mas nossos pais morre-
ram. Somos �ilhos únicos. Obriga-
do por ter vindo.

Nasciam poucas crianças na-
quela cidade. Naquele dia, por 
exemplo, apenas duas parturien-
tes. 

- Será que vai ter a minha cara?
- Tá querendo ser pai de �ilho 

feio? Tomara que puxe a mãe.
Alemão resmungou.
- Relaxa, rapaz. Relaxa. Se con-

tinuar nervoso vão internar você.
Para distraí-lo, o amigo des�iou 

política, futebol, e outros assuntos. 
Durante a tagarelice, a enfermei-
ra apareceu com o pacotinho nos 
braços. Sorriu para ambos e per-
guntou:

- Quem é o pai?
- Sou eu! Sou eu! Deixe-me pe-

gar no colo!
A enfermeira negou e, com afa-

bilidade, pediu para que obser-
vasse o �ilho através do vidro da 
maternidade. Alemão e o amigo 
espremeram o nariz na placa divi-
sória, acompanhando a enfermei-
ra desembrulhar o herdeiro.

Alemão chorou soluços quando 
viu o menino mexendo perninhas 
e bracinhos.

- Meu �ilho! Como é lindo o meu 
�ilho! É a cara do pai!

O amigo atentou para pequeno 
detalhe:

- Tem olhos nipônicos. Não é seu 
�ilho. 

- Repita isso que arranco seus 
dentes. Tá insinuando que minha rui-
vinha pulou cerca? Por ela ponho a 
mão no fogo.

Alemão esbravejava e reavalia-
va o menino. Em razão da gritaria, 
a enfermeira reapareceu pedindo 
silêncio.

- Tem certeza que é �ilho dele? 
Meu amigo não tem olhos puxa-
dos.

Ela fez a comparação e enru-
besceu. Explicou que, sem dúvida, 
ocorrera um engano. Havia outro 
parto. O �ilho seria o outro. Depois, 
deixou o ambiente e voltou cir-
cunspecta, com a outra criança no 
colo. Não disse um “a”. Sem tirar a 
manta, colocou o recém-nascido 
na incubadora e desapareceu. Aos 
poucos, os movimentos do bebê o 
desembrulharam. 

Alemão arregalou os olhos, 
�icou boquiaberto e desmaiou 
quando viu que a criança era um 
lindo... negrinho.

Eu indico

Originado dos Estados Uni-
dos, “O som do coração” é um 
�ilme dos gêneros drama, ro-
mance e musical, lançado em 
2018 pela Europa Filmes Can-
nes. Basicamente conta a his-
tória de um garoto chamado 
August Rush. Filho de um en-
contro casual entre Louis, um 
guitarrista de rock e Lyla, uma 
violoncelista clássica, ele cres-
ceu em um orfanato com a deter-
minação de um dia encontrar seus 
pais. Dono de um talento musical 
impressionante, August se apre-
senta nas ruas de Nova York sob 
o olhar atento de dezenas de pes-
soas e de Mago. Porém, mesmo se 
transformando num astro mirim 
da música, August continua cer-
to que o encontro com seus pais 
pode acontecer a qualquer hora. 

“Eu amo esse �ilme porque 
tem uma história muito boa, liga-

A indicação desta semana é o 
filme “O som do coração”  
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Universidade de Taubaté recebe inscrições 
para concurso e “Feira de Pro�issões”

“Novena Cinematográ�ica” leva 
�ilmes para nove cidades da região

da a música com a premissa de 
que a música está em todos e é 
só você ouvir, e todos estão co-
nectados com ela. Indico para 
aqueles que amam um roman-
ce e um bom �ilme.”

Isabella Gomes  - 
Modelo e estudante

Colaborou com o texto: 
Dayane Gomes

A Unitau (Universidade de 
Taubaté) abriu inscrições para 
concurso público de servidores 
técnico-administrativos. O cadas-
tro deve ser feito até o dia 15 de 
setembro, custando de R$ 25 a R$ 
70, conforme o cargo seleciona-
do. Além disso, a faculdade reali-
zará a 15ª edição de sua “Feira de 
Pro�issões”. O evento acontecerá 
nos dias 17 e 18 de setembro, 
com inscrições gratuitas. 

Para ambos, as inscrições 
acontecem pelo site da institui-
ção. O processo seletivo é para 
os cargos de Analista de Sistema 
Sênior, Técnico em Manutenção 
de Equipamento Odontológi-
co e Auxiliar Administrativo 
(duas vagas). A prova aconte-
cerá em 29 de setembro. Já a 
programação da mostra estu-
dantil envolve: palestras, ofi-

cinas, orientações com profis-
sionais, estandes dos cursos 
oferecidos pela Unitau, “Show 
da Física”, entre outras ativi-
dades.

A “Feira de Pro�issões”, que 

acontecerá no campus da Juta, 
ainda marca a abertura das ins-
crições para o vestibular de verão 
2020. Os participantes podem 
realizar o cadastro para a prova 
gratuitamente.

Com o intuito de levar o 
cinema para a casa das pes-
soas o “Cinefest Gato Preto” 
promove a “Novena Cinema-
tográ�ica”, o projeto percor-
rerá neste ano nove cidades 
da Rota da Fé: Roseira, Apa-
recida, Potim, Guaratinguetá, 
Lorena, Piquete, Canas, Ca-
choeira Paulista e Cruzeiro. 
Serão visitadas 27 casas entre 
os dias 26 de outubro e 3 de 
novembro.

Para participar, as pessoas 
precisam se cadastrar no site 
do festival e registar o inte-
resse em receber a novena 
em casa. O an�itrião é selecio-
nado a partir do cadastro no 
site. É ele que decide quem 
são seus convidados e a for-
ma que consegue exibir os 

�ilmes em sua residência, além 
de oferecer um lanche para os 
convidados que vai receber. A 
equipe do “Festival de Cinema 
Gato Preto” leva os �ilmes e uma 
boa conversa sobre cinema. 

As inscrições para receber a 

novena cinematográ�ica já estão 
abertas, são gratuitas e devem 
ser feitas pelo link: https://
docs.google.com/forms/d/e/
1FAIpQLSdrNJLgh2wYMyiK-
C9XqVF8ZtSiFfsQrRtArAr_Yhn-
lI8YW0Iw/viewform.

Projeto 
trabalha 
difusão 
do 
cinema
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Mais uma vez, Unitau promoverá mostra para potenciais 
universitários

ACOM/UNITAUA importância da Sipat  

Ir e voltar do trabalho com a integridade �ísica 
e mental preservadas. Este é o desejo de todo 

trabalhador, sendo obrigação do empregador assegurar 
este direito. 

Dentro deste contexto, diversas ferramentas 
contribuem para orientar as pessoas a trabalharem de 
forma segura dentro de uma organização e, uma grande 
aliada nesta busca pela segurança é a Sipat (Semana 
Interna de Prevenção a Acidentes de Trabalho).

A semana é voltada para orientação e re�lexão quanto 
à segurança e à qualidade de vida do funcionário e �irma-
se como uma excelente oportunidade para reforçar todo 
o trabalho de saúde e de segurança que já é realizado 
durante todo o ano inteiro nas instituições. 

Ciente da importância da Sipat, a Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba está realizando nesta semana 
ações em diversos pontos do órgão municipal, levando ao 
maior número de servidores palestras e orientações sobre 
segurança no espaço de trabalho.

Como o evento também engloba questões de saúde, 
estão sendo abordados assuntos como a importância 
da higiene bucal e os cuidados com a voz, além de 
“Segurança e o Trânsito” – já que o trajeto até o local de 
trabalho faz parte da rotina do pro�issional.

Participe. Seja consciente. Seja seguro!



Colaborou com o texto: 
Bruna Silva

Na noite da última terça-
feira (27), a Prefeitura de 
Pindamonhangaba inaugu-
rou a cancha de bocha, no 
Ginásio de Esportes Profes-
sor Manoel César Ribeiro, na 
Quadra Coberta. O objetivo 
foi ter mais um espaço públi-
co para a prática de esporte 
na cidade.

De acordo com informa-
ções da Secretaria de Es-

portes, a cancha de bocha 
da Quadra Coberta foi refor-
mada, com troca completa 
de piso e pintura geral. Com 
a nova cancha, os amantes 
da bocha poderão praticar 
a modalidade e participar 
das competições, em um lo-
cal totalmente revitalizado e 
adequado.  

O espaço reformado re-
cebeu, na estreia, uma com-
petição de bocha entre os 
atletas dos Jomi (Jogos Mu-

nicipais do Idoso) que é re-
alizado pela Secretaria de 
Esportes em parceria com 
o Fundo Social de Solida-
riedade.

Além da presença do pre-
feito, a inauguração contou 
ainda com a presença da 
presidente do Fundo Social, 
Claudia Domingues, do se-
cretário de Esportes, An-
tonio Macedo Giudice e do 
secretário adjunto de Espor-
tes, João Castro.

Prefeitura inaugura 
cancha de bocha
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A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba iniciou, na segunda-feira 
(26), as obras de revitalização da 
Praça da Bíblia, área gastronômi-
ca em frente ao Cemitério Muni-
cipal, que reúne grande público, 
principalmente aos finais de se-
mana.

As obras terão duração de 

dois meses e prepararão o local 
para as férias e festas de fim de 
ano, quando o movimento é ain-
da maior. Durante as obras, os co-
merciantes fixos permanecerão 
no local, mas com atendimento 
voltado para a calçada; os trailers 
e foodtrucks estarão na parte de 
baixo da praça, junto à academia 

da melhor idade.
Após o término das obras, a 

Praça da Bíblia terá novo piso, 
bancos, floreiras, além de toda a 
parte estrutural. O investimento 
total na obra é de R$ 225.027,91, 
tendo emenda impositiva de 
R$127 mil da Câmara de Verea-
dores.

Começam obras de reforma na Praça da Bíblia

Colaborou com o texto: 
Bruna Silva

A Prefeitura Municipal de Pin-
damonhangaba dá prosseguimen-
to às ações da Sipat (Semana In-
terna de Prevenção a Acidentes de 
Trabalho), o evento possui crono-
grama para atender diversos pon-
tos do órgão municipal. A intenção 
é alcançar e atentar os servidores 
municipais sobre como evitar aci-
dentes no espaço de trabalho.

Nesta quinta-feira (29), no pá-
tio da Guarda Municipal, a partir 
das 9 horas acontecem ações vol-
tadas para a saúde dos servido-
res, simultaneamente acontecerão 
orientações sobre a importância 
e higiene bucal e informativa so-
bre o funcionamento na rede de 
saúde com o doutor José Alberto 
Beneton. Às 10 horas será a vez do 
palestrante Jeferson Aparecido de 
Souza falar sobre a segurança e o 
trânsito tendo destaque para o ser-
viço de emergência.

Já durante a tarde, as ativida-
des acontecerão na Secretaria de 
Educação, as ações começam às 
13 horas com atenção à saúde dos 
servidores. Às 13h30, o presidente 
da Cipa (Comissão Interna de Pre-
venção a Acidentes) e subprefeito, 
Nilson de Paula Santos, palestrará 
sobre acidentes que ocorreram na 
Prefeitura. Às 14 horas, a fonoau-
dióloga Denise Villas Boas falará 
sobre os cuidados com a voz.

Na sexta-feira (30), a progra-
mação da Sipat começa ainda bem 

cedo, às 8h30, no Palacete 10 de Ju-
lho, com a palestra “Apresentação 
do DAT e sua missão” com a direto-
ra de Atenção ao Servidor Público, 
Fernanda Figueira. Às 9 horas, a 
palestra será sobre o SESMT, com 
a engenheira Maria Regina Lind-
gren. E às 9h30, haverá a discus-
são da atuação do Cerest (Centro 
de Referência Regional em Saúde 
do Trabalhador), com a assisten-
te social, Enilda Costa. Seguido de 
uma elaboração de propostas para 
a nova gestão da Cipa 2019/2020, 
às 9h45, com a vice-presidente da 
Cipa, Shirley Abreu.

À tarde, o cronograma prevê 
ações no auditório da fisioterapia 
e terá ações voltadas para a saúde 
do servidor. Às 13h15 acontece o 
workshop para os multiprofissio-
nais do esporte, às 13h30 haverá 
uma palestra sobre os acidentes de 
trabalho na prefeitura com Nilson 
de Paula Santos. Às 14 horas have-
rá uma palestra sobre os benefícios 
da ergonomia com o fisioterapeuta 
Thiago da Costa e Silva. E às 14h45, 
Jeferson Aparecido de Souza falará 
sobre os serviços de emergência. E 
às 15h30 será a avaliação e o en-
cerramento da Sipat 2019.

A Sipat é um evento planeja-
do pelo órgão responsável e tem 
como objetivo conscientizar os 
funcionários sobre saúde, seguran-
ça e prevenção de acidentes no lo-
cal de trabalho. O evento tem apoio 
da Secretaria de Administração da 
Prefeitura.

Ações da Sipat 
continuam em 
Pindamonhangaba
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

A Prefeitura comunica que encontram-se disponíveis no Portal da Transparência as Atas de 
Registro de Preços referentes ao PPRP nº 082/2019 de “aquisição de materiais para atender as 
necessidades do setor de carpintaria”, com validade de 12 meses, assinadas em 01/08/2019.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.
ATA nº 326/2019 Empresa: COMÉRCIO VISUAL DA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
ATA nº 327/2019 Empresa: SANTOS GOUVÊA COMERCIAL LTDA EPP

***

A Prefeitura comunica que encontram-se disponíveis no Portal da Transparência as Atas de 
Registro de Preços referentes ao PPRP nº 121/2019 de “aquisição de material esportivo”, com 
validade de 12 meses, assinadas em 22/07/2019.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.
ATA nº 315/2019 Empresa: ALCIDES BARBOSA JUNIOR & CIA LTDA ME
ATA nº 316/2019 Empresa: AT & WP COMERCIAL LTDA EPP
ATA nº 317/2019 Empresa: CLAUDINEI DIAS VESTUÁRIO ME
ATA nº 318/2019 Empresa: COMERCIAL GAGI EIRELI ME
ATA nº 319/2019 Empresa: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA ME
ATA nº 320/2019 Empresa: JACKS B. G. RODRIGUES ME
ATA nº 321/2019 Empresa: RODRIGO DE M. MELO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS EPP
ATA nº 322/2019 Empresa: RODRIGO TOLOSA RICO ME
ATA nº 323/2019 Empresa: RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

***

A Prefeitura comunica que encontram-se disponíveis no Portal da Transparência as Atas de 
Registro de Preços referentes ao PPRP nº 122/2019 de “aquisição de material esportivo para 
quadras e eventos”, com validade de 12 meses, assinadas em 22/07/2019.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.
ATA nº 283/2019 Empresa: ALCIDES BARBOSA JUNIOR & CIA LTDA ME
ATA nº 284/2019 Empresa: AT & WP COMERCIAL LTDA EPP
ATA nº 285/2019 Empresa: CLAUDINEI DIAS VESTUÁRIO ME
ATA nº 286/2019 Empresa: COMERCIAL GAGI EIRELI ME
ATA nº 287/2019 Empresa: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA ME
ATA nº 288/2019 Empresa: RODRIGO TOLOSA RICO ME
ATA nº 289/2019 Empresa: RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

***

A Prefeitura comunica que encontram-se disponíveis no Portal da Transparência as Atas de 
Registro de Preços referentes ao PPRP nº 123/2019 de “aquisição de material esportivo para artes 
marciais em geral”, com validade de 12 meses, assinadas em 22/07/2019.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.
ATA nº 315/2019 Empresa: ALCIDES BARBOSA JUNIOR & CIA LTDA ME
ATA nº 316/2019 Empresa: AT & WP COMERCIAL LTDA EPP
ATA nº 317/2019 Empresa: CLAUDINEI DIAS VESTUÁRIO ME
ATA nº 318/2019 Empresa: COMERCIAL GAGI EIRELI ME
ATA nº 319/2019 Empresa: ESPORTE VALE COMERCIAL DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA ME
ATA nº 320/2019 Empresa: JACKS B. G. RODRIGUES ME
ATA nº 321/2019 Empresa: RODRIGO DE M. MELO COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS EPP
ATA nº 322/2019 Empresa: RODRIGO TOLOSA RICO ME
ATA nº 323/2019 Empresa: RVL COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

***

A Prefeitura comunica que encontra-se disponível no Portal da Transparência a Ata de Registro de 
Preços referente ao PPRP nº 124/2019 de “aquisição d e mistura em pó para o preparo de bebida 
láctea conforme termo de referencia”, com validade de 12 meses, assinada em 01/08/2019.
O arquivo digitalizado encontra – se disponível no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.
ATA nº 330/2019 Empresa: BIOTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

***

A Prefeitura comunica que encontram-se disponíveis no Portal da Transparência as Atas de 
Registro de Preços referentes ao PPRP nº 135/2019 de “aquisição de arame galvanizado”, com 
validade de 12 meses, assinadas em 01/08/2019.
Os arquivos digitalizados encontram – se disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br, link 
licitações anexo ao edital do procedimento licitatório.
ATA nº 328/2019 Empresa: DEZOTTI COMÉRCIO DE FERRAMENTAS & 
FERRAGENS LTDA
ATA nº 329/2019 Empresa: GAMA COMÉRCIO DE MAQUINAS, FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA EPP

***

Pindamonhangaba, 28 de agosto de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
CONVITE : “MEU BAIRRO É LEGAL” 

 
 
A Secretaria de Habitação de Pindamonhangaba estará promovendo o evento: 

“MEU BAIRRO É LEGAL”, para a entrega do CONTRATO DE DOAÇÃO para 
ESCRITURA do seu imóvel, localizado no Loteamento Municipal NOVA 
ESPERANÇA. 

DIA: 14/09/2019 – SÁBADO –  às 09h 
 
Local: esquina da ÁREA VERDE DO ARARETAMA – RUA JOSÉ ALVES 
PEREIRA SOBRINHO, S/Nº.  
(De frente para a Academia da Melhor Idade – Rua do CRAS Araretama) 
 
 
O evento também contara com a presença de outras Secretarias para atendimentos e 
esclarecimentos aos moradores do Bairro. 
 
 

Nesta data estaremos entregando a DOCUMENTAÇÃO PARA ESCRITURA DOS 
MORADORES ABAIXO: 

 

LOTEAMENTO NOVA ESPERANÇA 
  NOME ENDEREÇO 

1 ADENIL DONIZETTI DE SOUZA RUA CASSIO PIRES SALGADO, 107 
2 ANA APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA RUA ANGELICA SAMAHA DE FARIA, 64 
3 ADRIANA CARDOSO SILVA RUA CASSIO PIRES SALGADO, 137 
4 ALESSANDRA CRISTINA CHAVES NOGUEIRA RUA CASSIO PIRES SALGADO, 254 
5 ANA LUCIA MOREIRA DE SOUZA RUA PADRE WALTER DONATI, 63 
6 ANTONIO GONÇALVES PEREIRA RUA JOSE ALVES PEREIRA SOBRINHO, 241 
7 ANTONIO SIMAO DA SILVA RUA ANGELICA SAMAHA FARIA, 324 
8 APARECIDA CECILIA CARDOSO RUA JOSE ALVES PEREIRA SOBRINHO, 49 
9 APARECIDA ROSA RUA PADRE WALTER DONATI, 155 

10 BENEDITA CRISTINA ALCIDES RUA CASSIO PIRES SALGADO, 113 
11 BENEDITO FLORENTINO DA SILVA RUA ANGELICA SAMAHA FARIA, 31 
12 CARMEN LUCIA AGOSTINHO RUA ANGELICA SAMAHA FARIA, 117 
13 CÉLIA MARIA DA SILVA MOREIRA RUA JOSE ALVES PEREIRA SOBRINHO, 255 
14 CELIA REGINA BUANI RUA BENEDITO PIRES CESAR, 351 
15 CREUSA MARIA PEREIRA LIMA RUA PADRE WALTER DONATI, 281 

16 
DALVA FRANCISCA DO NASCIMENTO 
CASTILHO RUA MONSENHOR RODRIGO DE ARAUJO, 40 

17 DEOCRECIO PEDRO DA SILVA RUA MONSENHOR RODRIGO DE ARAUJO, 300 
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18 ELIAS PRADO DOS SANTOS  RUA MIRABEAU ANTONIO PINI, 296 
19 FABIANA DOS SANTOS TIRIBA RUA MIRABEAU ANTONIO PINI, 74 
20 FILOMENA PINTO VIEIRA RUA BENEDITO PIRES CESAR, 33 
21 GONÇALO TEÓFILO RUA ALCEU CARVALHO DE FARIA, 296 
22 ILDA NUNES DA SILVA RUA PADRE WALTER DONATI, 35 
23 IVAN EPAMINONDAS XISTO RUA CASSIO PIRES SALGADO, 161 
24 JEOVANE CELSO ANASTACIO RUA MONSENHOR RODRIGO DE ARAUJO, 148 
25 JOSE APARECIDO DA SILVA RUA MIRABEAU ANTONIO PINI, 137 
26 JOSE DA SILVA GABRIEL RUA MIRABEAU ANTONIO PINI, 252 
27 JOSE DE OLIVEIRA RUA JOANA GUEDES PEREIRA, 29 
28 JOSE GONZAGA PEREIRA DOS SANTOS RUA MIRABEAU ANTONIO PINI, 294 
29 JOSE ROGERIO ALVARENGA RUA MIRABEAU ANTONIO PINI, 295 
30 LAERTE ALVES RUA BENEDITO PIRES CESAR, 285 
31 LAZARA RODRIGUES MARTINS  RUA ANGELICA SAMAHA FARIA, 311 
32 LILIAN SILVA SANTOS MARTINS RUA JOSE ALVES PEREIRA SOBRINHO, 67 
33 LURDES MARIA DE NAZARE RUA MARIO NOGUEIRA DA SILVA, 66 
34 MANOEL RAIMUNDO DE SOUZA RUA ANGELICA SAMAHA FARIA, 76 
35 MARIA ANGELA DE OLIVEIRA RUA CASSIO PIRES SALGADO, 75 
36 MARIA FATIMA DE FREITAS RUA RODRIGO DE ARAÚJO, 293 
37 MARIA INES DOS SANTOS MELLO RUA PADRE WALTER DONATI, 48 
38 MARIA JOSÉ SOUZA DE MOURA RUA JOSE ALVES PEREIRA SOBRINHO, 249 
39 MARIA LUIZA MORAIS LEITE RUA PADRE WALTER DONATI, 95 
40 MARLENE AMELIA DA CONCEIÇÃO RUA JOSE ALVES PEREIRA SOBRINHO, 319 
41 MOACIR DE OLIVEIRA RUA ALCEU CARVALHO DE FARIA, 241 
42 NEIDE DE FATIMA SILVA BERNARDO RUA PADRE WALTER DONATI, 275 
43 PAULO CÉSAR DA SILVA RUA ALCEU CARVALHO DE FARIA, 51 
44 RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA RUA EMERSON REINALDO, 308 
45 RODRIGO GARCIA DE MORAIS RUA EMERSON REINALDO, 284 
46 ROSALINA BATISTA RUA PADRE WALTER DONATI, 227 
47 ROSANE DE SOUZA RABELO RUA MONSENHOR RODRIGO DE ARAUJO, 112 
48 ROSANGELA DE OLIVEIRA RUA ALCEU CARVALHO DE FARIA, 122 
49 ROSELI ANTONI SOARES DA COSTA RUA MONSENHOR RODRIGO DE ARAUJO, 130 
50 SOFIA ROCHA DA SILVA BARBOSA  RUA ANGELICA SAMAHA FARIA, 96 
51 TEREZINHA DE JESUS GOMES RUA JOSE ALVES PEREIRA SOBRINHO, 85 
52 TIAGO DE JESUS RUA MONSENHOR RODRIGO DE ARAUJO, 124 
53 VANDERLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA RUA PADRE WALTER DONATI, 29 
54 WILSON SAMPAIO SANT´ANA RUA MARIO NOGUEIRA DA SILVA, 316 

 
Apresentar apenas o seu RG e CPF original. 

 
Sua presença é muito importante! 

 
 

Marcelo Martuscelli 
Secretário de Habitação e Regularização Fundiária 
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O governador João Do-
ria sancionou, na sexta-
feira (23), a lei estadual 
que garante a gestantes 
a possibilidade de op-
tar pelo parto cesariano 
a partir da 39ª semana 
de gestação, bem como a 
analgesia, mesmo quando 
escolhido o parto normal.

“É justo que todas as 
mulheres tenham o direito 
à cesariana em maternida-
des ou hospitais da rede 
pública estadual se assim o 
desejarem”, disse Doria. O 
governador destacou que a 
gestante deverá ser infor-
mada sobre os bene�ícios 
do parto normal e riscos de 
sucessivas cesarianas.

“A ideia não é que se fa-
çam cesáreas indiscrimi-
nadamente, mas que ela 
seja uma opção. O ideal é 
que, tanto quanto possí-
vel, o parto seja natural, 
comprovadamente me-

lhor para mãe e o bebê. A 
analgesia peridural é uma 
forma de a mulher viven-
ciar a experiência de ser 
mãe de maneira mais hu-
mana e indolor, com mais 
conforto e, o melhor, na 
companhia do pai do bebê 
ou outro acompanhante 
de sua escolha”, declarou 
Doria.

O projeto de lei nº 
435/2019, de autoria da 
deputada estadual Janai-
na Paschoal, permite que 
a mãe que optar por ter 
seu filho por parto nor-
mal também tenha a de-
cisão respeitada. Com a 
lei aprovada pela Assem-
bleia Legislativa de São 
Paulo e sancionada pelo 
Governador, caso a opção 
pela cesariana não seja 
observada, o médico terá 
que registrar as razões em 
prontuário. Ao divergir da 
opção feita pela gestante, 

o médico poderá encami-
nhá-la para outro profis-
sional.

A mulher que optar 
pela cesárea deverá regis-
trar sua vontade em um 
termo de consentimento 
informado em linguagem 
de fácil compreensão. O 
parto também deve ser 
planejado durante as con-
sultas de pré-natal.

“Este não é um proje-
to de indução de cesárea 
ou de parto normal. É um 
projeto de respeito às es-
colhas. Tem, neste senti-
do, uma proteção que é o 
diálogo entre médicos e as 
pacientes que estarão res-
paldadas por um consenti-
mento informado, Haverá 
diálogo entre as partes, e 
a questão será explicitada 
para o devido consenti-
mento”, diz o Secretário da 
Saúde, José Henrique Ger-
mann.

Dados da Organização 
Mundial da Saúde (OMS) 
apontam que mais de 50 ti-
pos de doenças podem ser 
provocados pela nicotina e 
substâncias contidas no ci-
garro e em derivados, como 
cigarro de palha, charuto, 
cachimbo, fumo de rolo ou 
narguilé.

Governo de SP sanciona lei que garante cesárea na rede pública
Opção é válida a partir da 39ª semana de gestação; legislação também dá direito a analgesia no parto normal

Decisão amplia opções de planejamento de partos

Reprodução/Internet

Con�ira dicas de especialistas que podem 
ajudar a combater o tabagismo

De acordo com informações da OMS, 6 milhões de pessoas morrem em todo o 
planeta em decorrência do consumo de tabaco

Com isso, é importante 
solicitar ajuda médica no 
caso dos dependentes do 
tabaco que desejam pa-
rar de fumar. Diretora do 
programa de combate ao 
tabagismo do Instituto do 
Coração, a cardiologista Ja-
cqueline Scholz a�irma que 
usar os adesivos de nico-

tina é uma boa alternativa 
para enfrentar o desa�io. 
No entanto, a ação não é 
su�iciente. “Os adesivos 
servem para pessoas com 
uma dependência não mui-
to elevada, mas existem 
outros medicamentos e�i-
cazes que são complemen-
tares ou podem substituir 
esse método”, explica.

A nicotina é uma droga 
capaz de melhorar concen-
tração e os fumantes po-
dem sentir calma ao fumar. 
“Pessoas que param de fu-
mar sem uma assistência 
adequada podem �icar de-
primidos ou extremamente 
ansiosos. Isso faz com que 
voltem a fumar e achem 
que não é possível conse-
guir parar”, alerta a médica.

Orientações
Para evitar recaídas, 

troque o cigarro por algo 
que te dê prazer, como as 
atividades físicas. Elas se-
rão capazes de melhorar a 
qualidade de vida e atua 
como uma válvula de es-
cape.

“Além de ser uma do-
ença crônica, o tabagismo 
também é considerado 
uma dependência química, 
que faz com que as pesso-
as iniciem precocemente. 
Além disso, é a porta de 
entrada para outras dro-
gas”, ressalta Sandra Silva 

Marques, coordenadora es-
tadual do Programa de Ta-
bagismo do Centro de Re-
ferência de Álcool, Tabaco 
e Outras Drogas (Cratod).

Segundo estudos, o 
fumo é a maior causa de 
morte evitável no mundo. 
De acordo com a OMS, 6 
milhões de pessoas mor-
rem em todo o mundo em 
decorrência do consumo 
de tabaco. O Estado de São 
Paulo foi pioneiro em im-
plantar uma lei que cria 
ambientes livres no tabaco. 
O objetivo é proporcionar 
ambientes saudáveis e li-
vres da fumaça do tabaco.

Diretora técnica do 
Centro de Vigilância Sa-
nitária, Cristina Megid 
avalia que mudar com-
portamento é difícil, mas 
foi possível no Estado, em 
pouco tempo, mudar o 
comportamento das pes-
soas em relação a fumar 
em ambientes fechados.

“Havia uma discussão 
de que ocorreria um pre-
juízo econômico, mas foi 
comprovado que isso não 
aconteceu. A população 
aceitou e os empresários, 
em geral, também enten-
deram e contribuíram”, 
salienta. Com dez anos de 
existência, a Lei Antifumo 
conta com 94% de aprova-
ção da população.

Reprodução/Internet
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS A SEREM 
FINANCIADAS PELO FUMCAD – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE PINDAMONHANGABA/SP.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba - CMDCA, 
criado pela Lei nº 2626/1991, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei 8.069/90, 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n. 4140/2004,
Considerando a Resolução nº 137/CONANDA,
Considerando as Resoluções números 2/2010 e 15/2012 – CMDCA,
Tendo em vista os dispositivos da Lei nº 13.019/2014,
Conforme deliberação na Reunião Ordinária realizada em 13 de agosto de 2019 e Reunião 
Extraordinária realizada em 23 de agosto de 2019,

Estabelece procedimento e torna público o Edital de Chamamento Público para projetos que 
poderão ser financiados com recursos subsidiados do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – FUMCAD que estejam em consonância com as políticas públicas da Criança 
e do Adolescente da Cidade de Pindamonhangaba, para início de execução nos exercícios de 
2019 e/ou 2020.

CAPÍTULO I – DO OBJETO
Art. 1º Constitui objeto do presente Edital a seleção, análise e aprovação de projetos a serem 
financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FUMCAD de Pindamonhangaba.
§ 1º - Os proponentes que tiverem suas propostas aprovadas estarão aptos e autorizados à 
iniciarem a captação de recursos necessários para o desenvolvimento e execução dos mesmos.
§ 2º - Os recursos do FUMCAD serão liberados por meio de Termo de Fomento a ser realizado 
com a administração pública municipal conforme o predisposto na Lei Federal n.13.019/2014.

Art. 2º Para os fins deste edital entende-se por projeto o conjunto de ações que abranjam 
programas de promoção, proteção e de defesa de direitos, bem como programas para 
cumprimento de medidas socioeducativas a serem desenvolvidas em determinado período 
de tempo, com recursos captados por meio do FUMCAD e ofertados pela iniciativa privada, 
tendo como beneficiários segmentos de crianças e adolescentes, segundo as linhas de ações 
previstas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e que poderão, ao final de sua execução, ser incorporadas à rede pública de serviços regulares, 
conforme avaliação de seus resultados pelo CMDCA.

CAPÍTULO II – DOS DESTINATÁRIOS DOS PROJETOS E 
DOS EIXOS TEMÁTICOS
Art. 3º As propostas, objeto deste presente Edital deverão destinar-se ao atendimento de 
crianças e adolescentes que se encontram em situações de vulnerabilidade social, risco 
social e/ou violação de direitos, tais como: perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, 
pertencimento e sociabilidade; ciclos de vida; identidades estigmatizadas em termos étnicos, 
culturais e sexuais; desvantagem pessoal resultante de deficiências; exclusão pela pobreza e/
ou no acesso às demais políticas públicas; diferentes formas de violência advinda do núcleo 
familiar, grupos e indivíduos; inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho formal 
e informal; estratégias e alternativas diferenciadas de sobrevivência que podem representar 
riscos pessoal e social.

CAPÍTULO III – DOS VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Art. 4º. O valor destinado para a realização dos serviços, programas e projetos ofertados 
será proveniente das doações ao FUMCAD, arrecadados por renúncia fiscal, podendo ser 
direcionados ou não. 
§1º A análise, a aprovação dos projetos apresentados, bem como a deliberação dos valores a 
serem repassados atenderão as prioridades estipuladas pelo CMDCA.
§2º Para repartição da verba entre os projetos, o CMDCA levará em consideração o número 
de crianças e adolescentes beneficiados, a quantidade de horas semanais, o percentual do 
custo com folha de pagamento e demais despesas administrativas, bem como a necessidade 
do Município.
§3º Quando da deliberação dos recursos do FUMCAD às propostas, o CMDCA deverá 
atentar-se para o quanto disposto na resolução SEDS nº 23 de 30/11/2015 da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Governo do Estado de São Paulo, bem como do artigo 31 da 
Lei Federal nº 12.594/2012, que prevê o cofinanciamento das medidas socioeducativas de 
Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), conforme dispõe a 
Resolução n.49/2016; bem como o disposto na Resolução nº 2/2010, que trata da retenção de 
recurso destinado ao Acolhimento Institucional; ambos deliberados para no mínimo 5% do total 
arrecadado no FUMCAD.

CAPÍTULO IV – DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE
Art. 5º Para avaliação e escolha dos projetos apresentados pelas organizações da sociedade 
civil, a comissão de análise observará os seguintes critérios:
I – Consonância do projeto com a legislação e normativas vigentes relacionadas à criança 
e ao adolescente, em especial ao Estatuto da Criança e do Adolescente, às Resoluções do 
CONANDA, do CMDCA/Pindamonhangaba e aos Planos Nacional, Estadual e Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;
II – Capacidade técnica e administrativa da organização para executar o projeto, devendo 
o proponente apresentar a relação dos recursos humanos que atuarão diretamente no 
desenvolvimento do projeto em questão;
III – Quadro de recursos humanos compatíveis com a proposta, observando-se a sua função 
no projeto;
IV – Compatibilidade entre a proposta apresentada, a natureza e os padrões específicos que 
compõem o tipo do projeto a ser conveniado.
§1º Os projetos que compreenderem despesas com recursos humanos devem obrigatoriamente 
seguir como referência a tabela de cargos e salários da Prefeitura de Pindamonhangaba, sendo 
vedado o pagamento superior, ressalvados os casos de mão-de-obra especializada. 
§2º Em casos de jornada superior ou inferior ao praticado pela prefeitura, o cálculo do salário 
deve ser proporcional à carga horária/salário disposto na referida tabela.

Art. 6º Para se habilitar a firmar os Termos de Fomento/Colaboração, as Organizações da 
Sociedade Civil devem obrigatoriamente atender aos seguintes critérios eliminatórios, sob pena 
de desclassificação sumária, sem avaliação de mérito, da proposta enviada:
I - possuir, no mínimo, 01 (ano) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante;
III - Possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas.
IV - apresentar toda a documentação exigida nos artigos 11, 14 e 15 deste Edital;
V - ser regidas por estatutos cujas normas disponham, expressamente, sobre:
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
b) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido para 
outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade;

Art. 7º Ficará impedida de celebrar a parceria de que trata este Edital a Organização da 
Sociedade Civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente 
imputados;  
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da esfera de 
governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar termos de 
fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c” do inciso V deste artigo;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

CAPÍTULO V – DO REGISTRO, DO PLANO DE TRABALHO 
E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
Art. 8º O proponente, para fazer jus ao financiamento do programa, e/ou serviço, e/ou projeto 
deverá estar devidamente registrado no CMDCA/Pindamonhangaba.
§1º No caso dos registros em análise para renovação e/ou registro novo deverá o proponente 
apresentar protocolo de entrada no CMDCA com data anterior à publicação do presente edital.
§2º Será anulada a aprovação do Projeto cujo proponente tiver indeferida a renovação do 
Registro no CMDCA/Pindamonhangaba ou tenha protocolado solicitação de registro e/ou 
renovação após a publicação deste Edital.
§3º A destinação das verbas poderá ser anulada se o proponente apresentar pendências que 
não forem resolvidas em até 60 (sessenta) dias após a deliberação dos recursos.

Art. 9º. Na elaboração dos Planos de Trabalho, deverão ser rigorosamente observadas as 
orientações contidas na Resolução CMDCA nº 15 de 10 de abril de 2012.

Art. 10. O prazo de execução dos projetos será de até 12 meses, independente do mês de início, 
podendo ser executado de forma plurianual e renovado, mediante deliberação do CMDCA, com 
início de execução até 2020.

CAPÍTULO VI - DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS E DOS PRAZOS
Art. 11. As organizações deverão protocolar as suas Propostas de Trabalhos, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal, à Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400, respeitando 
o horário formal de atendimento, até o dia 27 de setembro de 2019.
Parágrafo único – A Proposta deverá ser acompanhada de:
I – Apresentação de cópia simples de registro no CMDCA ou protocolo original de novo pedido 
e/ou pedido de renovação;
II – Descrição Técnica atualizada do Projeto (vide inciso III do artigo 15 deste Edital);
III – Planilha de Custos com memória de cálculo (vide item 12 do artigo 15 deste Edital).

Art. 12. Os projetos serão avaliados pela Comissão de Análise de Projetos do CMDCA/
Pindamonhangaba, que fará publicar até o dia 16 de outubro de 2019, no Diário Oficial da 
Cidade, a lista dos projetos apresentados e analisados.
Parágrafo único. Os projetos aprovados estarão aptos a captação de recursos e início de 
execução a partir da data da publicação, para a execução via FUMCAD.

Art. 13. O Plano de Trabalho deverá ser apresentado conforme descrito abaixo no artigo 15.

Art. 14. Para ser financiado, após a apuração dos recursos existentes no FUMCAD, o Plano 
de Trabalho deverá ser acompanhado de cópia dos documentos necessários à celebração de 
contrato público, conforme os referidos na Instrução Normativa TCESP vigente.

CAPÍTULO VII - DO CONTEÚDO DOS PROJETOS
Art. 15. Os Projetos deverão ser apresentados com os itens descritos abaixo:
I – Ofício endereçado ao Presidente do CMDCA, solicitando o Termo de Fomento/Colaboração.
II - Folha de rosto, contendo:
a) a identificação da organização, 
b) do representante legal da organização, 
c) do responsável técnico pela organização,
III – Descrição técnica do projeto, contendo (observar modelo no ANEXO I):
1) Identificação do Projeto: nome do projeto, indicação do eixo prioritário, dados de identificação 
do responsável técnico pelo Projeto, dados de identificação do coordenador do projeto;
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2) Apresentação da Organização (pequeno resumo) com dados e informações relevantes sobre 
a área de atuação;
3) Justificativa do Projeto: especificando a pertinência e necessidade de financiamento do 
Projeto;
4) Objetivos do Projeto: Geral e Específicos, com base na justificativa, definir os objetivos que 
se pretende alcançar;
5) Beneficiários: Público a ser abrangido, especificar os beneficiários diretos e indiretos da ação;
6) Abrangência geográfica: Indicar os bairros, distritos administrativos, bem como o local de 
desenvolvimento das atividades, caracterizando a região de atuação;
7) Metodologia: Descrever o método aplicado e a dinâmica do trabalho;
8) Resultados esperados: Realizações que permitirão a consecução dos objetivos. Definir os 
resultados quantitativos e qualitativos;
9) Sistema de monitoramento e avaliação: Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos 
a partir dos resultados definidos, bem como os meios de verificação a serem utilizados, levando 
em consideração a análise do território e da política pública local;
10) Recursos Humanos: descrever os cargos e as funções desempenhadas por todos os 
profissionais e demais agentes do Projeto, respeitando a legislação vigente;
11) Cronograma de execução do Projeto: Especificar mês a mês, quais ações/atividades serão 
desenvolvidas;
12) Planilha de Despesas: Apresentar junto com a proposta de Trabalho, planilha justificando as 
despesas para desenvolvimento do Projeto, por itens, detalhadamente com memória de cálculo 
anexa, especificando os custos mensais e totais e parâmetros utilizados, conforme abaixo:
a) Planilha detalhada com demonstração de cada item de despesa solicitado para 
desenvolvimento do Projeto.
b) Justificativa das despesas por itens;
c) Cronograma de execução físico-financeiro, com a respectiva memória de cálculo de todas as 
despesas, inclusive da contrapartida, na hipótese de ser financeira.
§1º A justificativa das despesas deve apresentar nexo causal com o objeto do projeto.
§2º A falta de qualquer documento relacionado neste artigo impedirá a inscrição.
IV - Cópia da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB.
V - Cópia do estatuto registrado e eventuais alterações.
VI - Cópia da inscrição no CMDCA.

Art. 16. As propostas apresentadas devem garantir a prestação absolutamente gratuita das 
ações ofertadas, sendo vedada cobrança dos usuários de taxas de qualquer natureza, bem 
como a solicitação de contribuições ou contrapartidas monetárias, materiais, de trabalho ou de 
quaisquer outras modalidades.

Art. 17. Deverá constar obrigatoriamente do Plano de Trabalho, sob pena de desclassificação 
da proposta da parceria:
I – diagnóstico da realidade que será objeto das atividades do fomento, devendo ser demonstrado 
o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II – descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de 
atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende 
realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;
III – prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
IV – definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;
V – elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da 
mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;
VI – plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;
VII – estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e 
trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período 
de vigência proposto;
VIII – valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os 
gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico;
IX – modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização 
das etapas vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria;
X – prazos de análise da prestação de contas pela administração pública municipal;
XI – demonstração de atendimento dos critérios elencados no artigo 8º deste Edital;

CAPÍTULO VIII - DESPESAS VEDADAS
Art. 18. São vedadas despesas com:
I - Qualquer espécie de remuneração a dirigentes da entidade ou a servidores públicos federais, 
estaduais ou municipais integrantes da administração direta ou indireta, inclusive por serviços 
de consultoria ou assistência técnica e contábil, bem como despesas a título de taxa de 
administração, de gerência ou similar;
II - Tributos, serviços de consultoria, assistência técnica, contabilidade e administração, 
incluindo-se os funcionários responsáveis por estas atividades, mesmo que para exercerem 
essas funções dentro do objeto do contrato;
III - Pagamento de custos bancários como tarifas, taxa de administração, multas, juros ou 
correção monetária, inclusive aquelas decorrentes de pagamento ou recolhimento fora do prazo;
IV – Publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, nas quais 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos, desde que autorizadas;
V – Investimento em aquisição, construção, reforma/manutenção e/ou aluguel de imóveis 
públicos e/ou privados, salvo quando a instalação for de uso exclusivo da política de atendimento 
à criança e adolescente, e, no caso de aluguel, por tempo determinado, condicionados à 
aprovação do Plenário do CMDCA;
VI – Utilização, mesmo em caráter emergencial, dos recursos em finalidade diversa da 
estabelecida no projeto;
VII - Realização de despesas com ornamentação, cerimonial e coffee-break;
VIII - Vale transporte, vale refeição e auxilio médico para funcionários da administração da 
entidade que não trabalharem diretamente para a execução do objeto do contrato;
IX - Táxi, combustível e estacionamento para funcionários da administração da entidade e dos 
participantes das atividades do objeto do contrato, exceto vans, micro-ônibus, ônibus e similares 
utilizados pelas crianças e adolescentes beneficiários do objeto do contrato;
X - Realização de despesas com cartão de débito ou de crédito de pessoa física ou pessoa 
jurídica;
XI - Remuneração a integrantes do corpo dirigente e técnico da instituição ou Pessoa física ou 
Jurídica para gerir ou administrar o objeto do contrato;
XII - Despesas maiores de 70% do valor do Projeto sem a Contrapartida com Recursos 
Humanos, incluindo todos os regimes de contração: CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), 
RPA (Regime Periódico de Apuração), serviços prestados por terceiros (terceirizados), Pessoa 
Jurídica, Microempreendedor Individual (MEI), exceto despesas de serviços de terceiros com 
locação de quaisquer meios de transportes terrestre para o público alvo e que tenham nexo 
causal com o projeto;
XIII - Despesas maiores de 30% com aquisição de materiais permanentes, bens imóveis e 
veículos de qualquer espécie;
XIV - Aditamento com alteração do objeto.

Art. 19. O proponente deverá ainda respeitar demais vedações legais, bem como as provenientes 
de Resoluções do CONANDA e que não estejam discriminadas neste Edital.

CAPÍTULO IX - DA COMISSÃO DE ANÁLISE
Art. 20. Todas as propostas serão analisadas pela Comissão de Análise e Avaliação de Projetos, 
segundo os critérios da Lei nº 8069/90, das Resoluções CONANDA e CMDCA e deste Edital, 
submetidas à aprovação do Plenário do CMDCA, sendo que o representante da proponente não 
poderá analisar o próprio projeto e deverá abster-se do direito de voto.

CAPÍTULO X - DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS

Art. 21. As propostas serão avaliadas pela Comissão em quatro fases distintas:
I. HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a condição de habilitação da proponente para participar 
da presente seleção pública, em que será considerado, obrigatoriamente, o cumprimento do 
presente edital;
II. AVALIAÇÃO: Nesta fase a Comissão fará analise e avaliação dos projetos apresentados;
III. SELEÇÃO: Nesta fase, a Comissão selecionará as propostas que serão incluídas no banco 
de projetos.
IV. FINANCIAMENTO: O CMDCA, considerando os recursos existentes, selecionará, dentre os 
projetos aprovados para o Banco de Projetos, aqueles que receberão verbas do FUMCAD.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 22. A celebração do Termo de Fomento/Colaboração somente se efetivará com as 
organizações que comprovem dispor de condições para consecução do objeto do plano de 
trabalho e atendam aos requisitos legais inerentes à celebração de todo e qualquer contrato 
com a Administração Pública.

Art. 23. Das doações ao FUMCAD, dirigidas ou não dirigidas, serão retidos 15%, sendo que 
5% serão repassadas a instituições de acolhimento de crianças e adolescentes, 5% para 
instituições que atuem com medidas socioeducativas, conforme determinação legal, e 5% para o 
fortalecimento do CMDCA e/ou financiamento de projetos não contemplados por captação direta.

Art. 24. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pelo Plenário do CMDCA.

Art. 25. O CMDCA fará publicar a relação dos projetos aprovados na imprensa oficial. 

Art. 26. As destinações de recursos do FUMCAD serão deliberadas exclusivamente pelo 
Plenário do CMDCA.

Art. 27. As Organizações da Sociedade Civil que tiverem Planos de Trabalho selecionados 
deverão apresentar os seguintes documentos obrigatórios, com data de validade vigente, para 
firmar o respectivo Termo:
I – Ofício endereçado ao Secretária Municipal de Assistência Social, solicitando a parceria para 
o desenvolvimento do projeto;
II - Cópias da ata de eleição e posse do quadro dirigente atual, devidamente registradas;
III - cópia da carteira de identidade e do registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do responsável legal pela organização;
IV - Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização social, com nacionalidade, 
estado civil, ocupação/profissão, endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil de cada um deles;
V - Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço registrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB;
VI - Declaração de que a entidade, sob as penas da lei, não se encontra em situação de mora ou 
inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, direta ou indireta;
VII - declaração da entidade, sob as penas da lei, de que seu representante legal, os membros 
do quadro dirigente, seus respectivos cônjuges ou companheiros, seus parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não são agentes políticos de Poder ou do 
Ministério Público;
VIII - declaração de que os dirigentes, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores 
(ou equivalente) da entidade não percebem remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou 
indiretamente, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades 
que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;
IX – Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultados do exercício anterior;
X – Certidões de regularidade fiscal, previdenciário, tributário, de contribuições e de dívida ativa 
(Trabalhista, FGTS, Débito Municipal e CND);
XI – prova de propriedade ou posse legítima do imóvel;
XII – Regulamento de compras e contratações, próprio ou de terceiros, devidamente aprovado 
pela Secretaria de Finanças do município;
XIII – documento que evidencie a situação das instalações e as condições materiais da entidade, 
quando estas instalações e condições forem necessárias para a realização do objeto pactuado.

Art. 28. Os Termos de Fomento/Colaboração celebrados de acordo com este Edital serão 
submetidos a procedimentos de fiscalização durante sua vigência, inclusive por meio de visitas in 
loco, através de comissão específica deste Conselho Municipal, da comissão de monitoramento 
e avaliação designada por portaria do executivo municipal, bem como pelo gestor da parceria 
ou pessoa por este designado.
Parágrafo único. O monitoramento e a avaliação realizados em decorrência da celebração de 
Termo de Fomento/Colaboração, conforme indicado neste Edital, não substitui e não prejudica 
os procedimentos de monitoramento e avaliação sob competência do setor de Vigilância 
Socioassistencial do órgão gestor municipal de Assistência Social.

Art. 29. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, 
a execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas 
públicas das áreas correspondentes de atuação existentes.
Parágrafo único. Os termos de que trata este Edital estarão também sujeitos aos mecanismos 
de controle social previstos na legislação.

Art. 30. Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Cidade.
Pindamonhangaba, 23 de agosto de 2019.

William Anaia Bonafé - Presidente – Gestão 2019/2021
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ANEXO I 

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

PARTE 1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL PROPONENTE 

 

Nome da organização C.N.P.J. 

Data de criação/fundação Inscrição no CMAS nº 

Inscrição no CMDCA nº 

Endereço 
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Cidade UF CEP DDD/Tel FAX E-mail  

Conta Corrente Banco/Agência Praça de Pagamento 

Nome do Responsável Legal da organização CPF 

C.I./Órgão Expedidor Cargo Função 

Endereço CEP 

Nome do Representante técnico da organização CPF 

C.I./Órgão Expedidor Cargo Função 

Nome do Coordenador do projeto CPF 

HISTÓRICO 

Obs.: Apresentar um breve histórico,  relacionando: criação, tempo de 

funcionamento, finalidades, percurso ligado à política de amparo à criança e ao 

adolescente.  
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PARTE 2. IDENTIFICAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

2.1     TÍTULO 

Obs.: Deve refletir a natureza do problema enfocado e ter impacto significativo 

em seu leitor.  

 

2.2      CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA – EIXO TEMÁTICO 

 

 

2.3     Identificação da ação 

Para qual ação (serviço, programa ou benefício) está direcionado o Plano de 

Trabalho, em conformidade com o estabelecido pelo Edital .  

 

  

2.4     diagnóstico da realidade 

Diagnóstico da realidade que será objeto das atividades do fomento, devendo ser 

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem 

atingidas.  

Descrever a metodologia empregada, identificando as fontes de informação e os 

procedimentos adotados para coleta e análise.  

 

 

2.5     Justificativa 

Indicar o(s) motivo(s) que justificam a proposta apresentada.  

 

2.6     Objetivo Geral 

Deve ser abrangente e genérico e estar de acordo com o definido nos marcos 

legais, normativos e regulatórios do SUAS. O objetivo geral deve ser formulado 

como uma única sentença, iniciada necessariamente por um verbo no infinit ivo.  
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2.7     Objetivos Específicos 

Devem ser apresentadas ações específicas que, uma vez executadas,  culminam 

com o alcance do objetivo geral. É a diretriz para a elaboração da metodologia e 

das at ividades a serem desenvolvidas no Plano de Trabalho visando atender o 

objetivo geral .  

 

 

 

2.8     Público Alvo 

Perfil da população 

atendida 
Critérios de seleção 

Formas de acesso 

Obs.: Admite-se múltipla 

marcação. 

  

(    ) Procura espontânea 

(  )  Encaminhamentos da 

rede socioassistencial 

(   ) Encaminhamentos de 

outras políticas setoriais 

(   ) Encaminhamentos 

dos Sistemas de Garantia 

de Direitos e de Justiça.  

 

2.9     NÚMERO DE VAGAS 

Total de vagas 

Percentual destinado a 

encaminhamentos realizados pelos 

órgãos públicos 

  

 

2.10     TERRITORIALIZAÇÃO DA AÇÃO 

 Identificar a área de abrangência.  
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3.3     Recursos Humanos 

Estimativa de valores a serem recolhidos com recursos humanos  

(CLT, AUTÔNOMO (RPA) E PESSOA JURÍDICA-PJ) 

Obs.: Preencher uma linha para cada trabalhador de nível superior,  médio ou fundamental envolvido na ação proposta.  

Função 
Vincul

o 

Carga 

Horária  

Salários 

Base  

Encargos Soc iai s 

deverão ser 

informados e m 

separado 

(FGTS/INSS/PIS

/IR)  

Benef íc io  

deverão ser 

informados e m 

separado (VT, 

Vale  

Alimentação,  

Cesta Básica)  

Provisões deverão 

ser  infor mados e m 

separados  

(Férias /  13º 

salário /  Av iso 

Prévio /  Rescisões)  

Custo 

Mensal  

Custo 

Anual  
Ativ idades  

Ex emplo:  

Ass is tente 

Social  

CLT   . . .  . . .   

 

. . .  . . .  . . .  Orientador 

Social  no 

SCF V 

Aux .  

Limpeza 

CLT . . .  . . .  . . .  . . .  . . .  . . .  . . .  Detalhar  a  

a t i vidad e  

Psicólog o  PJ/M EI . . .  . . .  . . .  . . .  . . .  . . .  . . .  Detalhar  a  

a t i vidad e  
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encontro

s por 

grupo  

pessoas 

part i cipantes  

nos g rupos ;  

Total  de  

pessoas 

inseridas  nos 

grupos no 

mês  de 

re ferência.  

          

 
Objet ivo específ ico 2:   

Ação  

Cronogra ma 
Metas 

Indicadores 

de 

monitora me

nto  

Responsáve

l pela 

execução 

Processos  Resultados  

Iníc io  
Términ

o 

Duração e  

Periodicida

de 

Unidade  
Quantida

de 
Unidade  

Quantida

de 

          

          

 

3.2     AVALIAÇÃO 

Impacto social esperado Indicadores de avaliação 
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PARTE 3. MATRIZ DE PLANEJAMENTO 

 

3.1     Cronograma, metas e indicadores de monitoramento das ações planejadas 

Obs.: Preencher uma tabela para cada objetivo específ ico identificado na parte 2 do Plano de Trabalho. 

 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DA META 

Meta Quantitativo Qualitativo 

   

 
Objet ivo específ ico 1:   

Ação  

Cronogra ma 
Metas 

Indicadores 

de 

monitora me

nto  

Responsáve

l pela 

execução 

Processos  Resultados  

Iníc io  
Términ

o 

Duração e  

Periodicida

de 

Unidade  
Quantida

de 
Unidade  

Quantida

de 

Ex emplo:  Desenvolver  encontros 

reg ulares  com os usuários  
03 /2019 12/2019 

Encontros 

se manais  

com 2 h de  

duração 

Número 

de 

grupos  

03  Número 

de pessoas 

atendidas  

60  

Total  de  

grupos 

real i zados  no 

mês ;  

Total  de  

Orientador 

social  
Número 

de 
40  
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Área de abrangência Bairro(s) em que será executada a ação. 

  

  

  

  

  

  



Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 29 de agosto de 2019
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ANEXO II

TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO N.º 

TERMO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA E A ORGAZINAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL __________________,CNPJ _________ COMO SEGUE.

I - SÃO PARTES DESTE TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO:

I.1 - O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, através da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta cidade, na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 
nº. 1400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 45.226.214/0001-19, neste ato representado por seu (a) 
Secretário (a) de Saúde e Assistência Social ___________________________

___________, qualifi cação, portador (a) da cédula de identidade nº_______________, e 

inscrito(a) no CPF/MF n.º ________________________, residente e domiciliado(a) na Rua 

___________________________, nesta cidade, e

I.2 – NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, qualifi cação, representada por seu 

presidente SR. ________________________, qualifi cação, portador da cédula de identidade 

sob o n.º ___________________, inscrito no CPF n.º ___________________________,

 residente e domiciliado a Rua ________________________________________,e de acordo 

com a Lei nº _______,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, com o objetivo 
de atendimento à _______________________________________, fi rmam o presente termo que 
reger-se-á da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o repasse de verba do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FUMCAD para promover o desenvolvimento do programa/

serviço/projeto ________________________________________, compreendidos no plano de 

trabalho integrante do Processo Interno nº. ________________, de __/__/2018.

CLAUSULA SEGUNDA – COMPETE AO MUNICÍPIO

2.1 – Repassar o valor de até __________________________________ através da Dotação 

Orçamentária nº. ________________________________ fi cha nº. ___, da Secretaria de 
Assistência Social, devendo a primeira parcela ser paga até 5 dias úteis após a assinatura do 
presente termo, e as subsequentes, conforme a regularização da prestação de contas com o 
município e de acordo com o cronograma de desembolso.
2.1.1 – Os valores deverão ser depositados no Banco Ofi cial, em nome da Entidade.
2.2 - Gerir o repasse, através da Secretaria de Assistência Social, acompanhando a aplicação dos 
recursos e desenvolvimento das ações propostas.  
2.3 – Dar conhecimento à Entidade das normas programáticas e administrativas dos Programas 
Assistenciais Municipais, Estaduais e Federais.
2.4 – Orientar a Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais, que regem a 
execução do presente termo.
2.5 – Supervisionar, acompanhar, fi scalizar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, a execução 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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Apresentação de Notas fiscais eletrônicas, faturas,  

comprovantes fiscais, RPA, holerite.  

Mensal 
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Total       

 

 

 

Despesa 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

       

       

       

       

       

       

 

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Avenida Albuquerque Lins, 138 – Centro 
CEP 12410-030 – Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

Identificação da despesa Justificativa 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

4.3     PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Modo Periodicidade 
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PARTE 5. REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

Incluir registro fotográfico que evidencie a situação das instalações e as 

condições materiais da organização social.  

 

 

PARTE 6. RESPONSÁVEL 

 

 

Identificação do responsável pela AÇÃO PROPOSTA 

Nome  

Cargo  

RG  

CPF  

Telefones para contato  

 

 

 

 

Pindamonhangaba/SP, _________ de __________________ de 2019. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Identificação e assinatura do responsável legal 

 

 

 

___________________________________ 

Identificação e assinatura do responsável técnico 

 

ANEXO II 
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Total       

 

 

 

4.2     Justificativa das despesas 

Justificativa dos valores indicados, demonstrando a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado 

ou em outras parcerias. Preencher uma linha para cada despesa indicada no item anterior e descriminar todos os itens 

que serão utilizados de acordo com a necessidade do objeto. Anexar documentos comprobatórios das justificativas 

apresentadas.  

Valor total  de recursos a serem aplicados:  
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PARTE 4. PLANO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

Natureza de Despesa Total Concedente Proponente 

    

 

 

Plano de Desembolso 

Obs.: Preencher uma linha para cada despesa, com o cronograma de aplicação mês a mês.  

(OBSERVAR AS ORIENTAÇÕES DO MANUAL DO TCESP)  

Despesa 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

       

       

       

       

       

       

       

do plano de trabalho e a aplicação dos recursos provenientes do presente termo.
2.6 – Realizar de forma sistemática, o monitoramento e avaliação dos serviços prestados pela 
Entidade, em especial quanto ao desenvolvimento de objetivos e resultado das ações e atividades 
desenvolvidas com vistas à efetividade do Termo.
2.7 – O monitoramento dar-se-á pela supervisão, acompanhamento das ações, orientações e 
pareceres realizados por técnicos da área, da Secretaria de Assistência Social.
2.8 – Nos monitoramentos, serão levados em consideração o plano de trabalho apresentado e 
aprovado, as instalações físicas e os recursos humanos, em função do número de atendidos, bem 
como as características físicas e equipamento/materiais, em função do tipo de serviço oferecido.
2.9 – Receber e analisar a prestação de contas mensalmente.
2.10 – Manter, em seu sítio ofi cial na internet, a relação das parcerias celebradas, dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento e a situação da 
prestação de contas mensal. 
2.11 – Na hipótese de demanda judicial envolvendo questões cíveis, previdenciárias e trabalhistas 
alusivas à execução do objeto do presente Termo, o Município não responderá quer solidária ou 
subsidiariamente.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE: 

3.1 – Executar de forma corretas ações previstas no Plano de Trabalho aprovado, de acordo com 
o pactuado no presente termo. A execução será aferida através de monitoramentos realizados 
pelo Departamento de Assistência Social, o qual avaliará e notifi cará a entidade sob possíveis 
irregularidades.
3.2 - Poderá propor a alteração do termo ou do plano de trabalho, após, respectivamente, 
solicitação fundamentada da organização da sociedade civil, desde que não haja alteração de 
seu objeto, da seguinte forma: 
3.2.1 - Por TERMO ADITIVO à parceria para: ampliação do valor global; redução do valor global; 
prorrogação da vigência; ou Alteração da destinação dos bens remanescentes; 
3.2.2 - Por CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
Utilização de rendimentos de aplicações fi nanceiras ou de saldos porventura existentes antes do 
término da execução da parceria; Ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; 
ou Remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
3.2.3 – As alterações propostas não poderão ser retroativas a execução das despesas, sendo 
válidas a partir da data autorizada.
3.3 – No caso em que fi car demonstrado através do monitoramento o não atendimento ao plano 
de trabalho apresentado, e após notifi cada a Entidade não regularizar o apontamento no prazo 
de 30 (trinta) dias, fi cará suspenso o repasse até a devida regularização 
3.4 – Ressarcir ao MUNICIPIO os recursos recebidos, devidamente corrigidos pelo índice 
IPC-FIPE, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, quando comprovado através do 
monitoramento irregular aplicação do recurso, seguido de parecer emitido pelo Departamento de 
Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social 
3.5 – Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 
diretrizes técnicas e operacionais defi nidas pelo Município e deliberadas pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social e/ou pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente.
3.6 – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços 
assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza.
3.7 - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços assistenciais que se obriga a prestar, conforme discriminado no Plano 
de Trabalho.
3.8 - Aplicar os recursos, exclusivamente aos objetivos do presente termo, conforme especifi cado 
no plano de trabalho; sendo vedada a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres 
ou não, ou a outros planos de trabalho aprovados pela mesma Entidade.
3.9 - Os saldos de repasse, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
caderneta de poupança (se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias) ou em 
fundo de aplicação fi nanceira de curto prazo (quando a utilização das mesmas se verifi carem em 
prazos inferiores), sempre em instituição fi nanceira ofi cial. 
3.10 - As receitas fi nanceiras auferidas na forma anterior serão obrigatoriamente computadas 
a crédito do termo e aplicadas no objeto de sua fi nalidade, devendo constar de demonstrativo 
específi co que integrará as prestações de contas do objeto. 
3.11 - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal 
dos benefi ciários das ações conveniadas à disposição dos órgãos fi scalizadores e, ainda, manter 
registros contábeis específi cos relativos aos recebimentos de recursos oriundos do presente 
termo. 
3.12 - As prestações de contas deverão ser entregues na Secretaria de Finanças – Departamento 
de Finanças para verifi cação das despesas de acordo com o plano de trabalho aprovado, pela 
Entidade, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da parcela mensal.
3.13 -. Assegurar ao Município e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fi scalização e avaliação 
da execução e dos resultados objetos deste termo.
3.14 – Conceder ao técnico responsável pelo monitoramento todas as informações solicitadas, 
sendo que o mesmo também terá livre acesso a visita “in loco” e atividades;
3.15 - Apresentar os documentos solicitados pela Secretaria de Saúde e Assistência Social – 
Departamento de assistência social, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão do repasse.
3.16 - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fi scal, trabalhista e previdenciário, danos 
causados a terceiros e pagamentos de custos em geral, eximindo o MUNICIPIO de quaisquer 
ônus e reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele.
3.17 - Devolver ao MUNICIPIO os saldos fi nanceiros remanescentes devidamente atualizados 
pelo índice IPC-FIPE, inclusive os provenientes das aplicações fi nanceiras no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias da data da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do termo, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pelo 
Departamento de Finanças.
3.18 - Garantir a afi xação, em suas dependências, em local de fácil visualização, as informações 
e orientações sobre os serviços prestados e da participação dos Governos Federal, Estadual e 
Municipal nos programas cujos recursos tenham origem nas disposições deste termo.
3.19 - A entidade deverá divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e do 
estabelecimento em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração 
pública.
3.20 – Na hipótese de diminuição de metas, a Entidade deverá apresentar justifi cativa no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de entrega da última lista de usuários, para análise 
e parecer do órgão gestor, que adotará medidas cabíveis, tais como: suspensão temporária do 
repasse dos recursos, diminuição de metas, diminuição de per capita, dentre outras.
3.21 - Caso a entidade adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes 
da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá 
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de 
sua extinção. 
3.22 - Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identifi cação do benefi ciário fi nal e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária.

CLÁUSULA QUARTA: VEDAÇÕES

4.1- É vedada: 
a) a utilização dos recursos em fi nalidade diversa daquela estabelecida neste termo e no Plano 
de Trabalho, ainda que em caráter de urgência;
b) Pagamento de impostos e taxas públicas.
c) a realização de despesas originadas em data anterior ou posterior à vigência do presente 
termo. 
d) a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;
e) Saque total dos recursos ou saque dos recursos para pagamento em espécie de despesas;
f) Pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;
g) Transferência de recursos da conta corrente específi ca para outras contas bancárias;
h) Retirada de recursos para outras fi nalidades com posterior ressarcimento;

CLÁUSULA QUINTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS – MENSAL

5.1 - A prestação de contas mensal consistirá em: 
a) Comprovantes originais das despesas realizadas, em documentos idôneos e legíveis (notas 
fi scais eletrônicas, RPA, faturas, holerites, etc.).
b) indicação, no corpo dos documentos originais das despesas, do número da norma autorizadora 
do repasse, do termo e do órgão público concessor a que se referem e a assinatura e identifi cação 
do representante da Instituição.
c) Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas (Conforme IN 02/2016 – TCE/SP); 
d) Extratos bancários; 
e) Extratos de aplicações fi nanceiras; 
f) Conciliação bancária;
g) Recibo da Parcela;
5.2 - Os documentos que se referem aos comprovantes de regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, deverão ser reapresentados, regularmente, durante a execução do termo, 
sempre que expirar o prazo de validade daqueles apresentados anteriormente, comprovando a 
quitação quanto à responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciárias e fi scais.
5.3 - A Secretaria de Finanças, através do Departamento de Finanças, receberá a prestação 
de contas mensais apresentadas pela Entidade, para verifi cação e aprovação no prazo de 30 
(trinta) dias.
5.4 – No caso de irregularidades na comprovação apresentada ou na falta da prestação de 
contas, caberá a Secretaria de Finanças, através do Departamento de Finanças, exigir da 
entidade benefi ciária, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o saneamento da prestação.
5.5 – Suspender, através da Secretária de Saúde e Assistência Social – Departamento de 
Assistência Social, novas concessões aos inadimplentes quando decorrido o prazo estabelecido 
no item anterior, sem a devida regularização, exigindo das entidades benefi ciárias, se for o caso, 
a devolução do numerário, corrigidos pelo índice IPC-FIPE.

CLÁUSULA SEXTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS – ANUAL

6.1 - Apresentação das comprovações anuais do valor recebido durante o ano de 2019 será até 
a data limite de 31 de janeiro de 2020, já os valores recebidos no ano de 2020 a comprovação de 
contas deverá ser feita em até 30 dias após o encerramento do presente termo;
6.2 - Comprovante de recolhimento aos cofres municipais do saldo fi nanceiro remanescente, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, inclusive saldos de aplicações fi nanceiras, a contar do 
encerramento do termo. 
6.3 – A Secretaria de Finanças, através do Departamento de Finanças, receberá e examinará as 
prestações de contas anuais e, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
recebimento, emitirá parecer fi nanceiro.
6.4 – A Secretaria de Assistência Social, receberá o parecer fi nanceiro e, emitirá parecer 
conclusivo, nos termos da Instrução Normativa nº 02/2016 – TCE/SP.
6.5 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação 45 (quarenta e cinco) dias por notifi cação, 
prorrogável, no máximo, por igual período. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade 
ou da omissão, não havendo o saneamento, será adotado providências para apuração dos fatos, 
identifi cação dos responsáveis, quantifi cação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente.
6.6 – A Secretaria de Finanças, através do Departamento de Finanças, comunicará ao Tribunal de 
Contas qualquer irregularidade ou ilegalidade praticada pela entidade benefi ciária na utilização 
dos recursos repassados, bem como o desfecho do respectivo procedimento administrativo 
instaurado e demais providências adotadas, inclusive quanto a restituição do saldo de recursos e 
rendimentos de aplicação fi nanceira. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 

7.1 - O presente termo terá duração até a data de _________ podendo ser prorrogado, a critério 
das partes, mediante termo aditivo devidamente justifi cado pela Secretaria de Assistência Social. 
7.2 - Qualquer das partes poderá denunciar o presente termo, desde que, para tanto, comunique 
a outra com antecedência de 15 (quinze) dias ou, a qualquer tempo, pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas ou legislação pertinente. 
7.3 - O presente termo será publicado, por extrato, nos termos da Lei.

CLÁUSULA OITAVA – O FORO

Fica eleito o Foro desta Comarca de Pindamonhangaba/SP, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente termo e que 
não possa ser resolvida de comum acordo entre as partes.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fi ns de direito, juntamente com 
as testemunhas abaixo.

Pindamonhangaba, __ de __________ de 2019.
__________________________

Secretaria de Assistência Social

____________________________
PROPONENTE

Testemunhas:
1) ___________________

2) ___________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** ADIAMENTO *** 

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2019 (PMP 23451/2019) 
Comunicamos o adiamento da licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada 
para construção de Cemitério Municipal – Etapa I (civil), com fornecimento de material e mão 
de obra”, devido a alterações os documentos técnicos efetuados pela Secretaria de Obras e 
Planejamento, para o dia 13/09/2019, com recebimento dos envelopes às 14h e início da sessão 
ás 14h30. O novo edital e anexos atualizados estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br. 

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇO Nº 014/2019 (PMP 25622/2019) 

Para “contratação de empresa especializada para reforma do prédio em que funciona o Abrigo 
Emergencial de Animais, com fornecimento de material e mão de obra”, com entrega dos envelopes 
até dia 16/09/19 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 187/2019 (PMP 24708/2019) 

Para “aquisição de EPIs (equipamentos de proteção individual) para Secretaria Municipal de Obras 
e Planejamento”, com entrega dos envelopes até dia 25/09/19 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 188/2019 (PMP 24717/2019) 

Para “aquisição de agregados (pedra britada e pó de pedra)”, com entrega dos envelopes até dia 
18/09/19 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 189/2019 (PMP 24718/2019) 

Para “aquisição de material de sinalização horizontal”, com entrega dos envelopes até dia 17/09/19 
às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 190/2019 (PMP 24739/2019) 

Para “contratação de empresa especializada em locação de estruturas, com ou sem mão de obra, 
responsabilidade técnica em montagem, desmontagem e operação em estruturas metálicas, para 
coberturas e pisos”, com entrega dos envelopes até dia 18/09/19 às 08h e início da sessão às 
08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 191/2019 (PMP 24742/2019) 

Para “aquisição de mobiliário de escritório”, com entrega dos envelopes até dia 23/09/19 às 08h e 
início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 192/2019 (PMP 24746/2019) 

Para “aquisição de areia média lavada de rio”, com entrega dos envelopes até dia 19/09/19 às 14h 
e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 193/2019 (PMP 24750/2019) 

Para “aquisição de hortifrúti para o preparo da alimentação escolar”, com entrega dos envelopes até 
dia 19/09/19 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 194/2019 (PMP 24757/2019) 

Para “aquisição de gêneros alimentícios perecíveis – carnes – para o preparo da alimentação 
escolar”, com entrega dos envelopes até dia 20/09/19 às 08h e início da sessão às 08h30. 

PREGÃO Nº 195/2019 (PMP 24764/2019) 

Para “aquisição de aparelhos de ar condicionado”, com entrega dos envelopes até dia 23/09/19 às 
14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO Nº 196/2019 (PMP 24770/2019) 

Para “aquisição de chuveiros, fi o de 4mm e tomadas duplas tipo x – 10a”, com entrega dos 
envelopes até dia 20/09/19 às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 197/2019 (PMP 24393/2019) 

Para “aquisição de bloco vazado de concreto, tijolo baiano cerâmico, tijolo de barro comum, bloco 
vazado de concreto e canaleta de concreto”, com entrega dos envelopes até dia 26/09/19 às 08h 
e início da sessão às 08h30. 

Os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br. Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO Nº 150/2019 (PMP 20849/2019) 

A autoridade superior homologou, em 13/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de câmara de conservação de vacinas”, em favor da empresa Luiz C de Melo Souza 
Lorena ME, o item 01, no valor total de R$ 17.500,00. 

PREGÃO Nº 151/2019 (PMP 20858/2019) 

A autoridade superior homologou, em 15/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de instrumentos musicais”, em favor da empresa Roriz Instrumentos Musicais Ltda, os 
itens 01, 02, 03, 04, no valor total de R$ 15.750,00. Itens fracassados: 05, 06, 07. 

PREGÃO Nº 152/2019 (PMP 20859/2019) 

A autoridade superior homologou, em 15/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de uniformes para os guardas e agentes de segurança”, em favor da empresa Unifardas 
Comércio de Uniformes e EPIs Eireli ME, o lote 01, no valor total de R$ 28.501,74. 

PREGÃO Nº 155/2019 (PMP 20870/2019) 

A autoridade superior homologou, em 13/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de veículo”, em favor da empresa V3 Comércio de Equipamentos e Ferramentas Eireli, 
o item 01, no valor total de R$ 90.387,00. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 156/2019 (PMP 20872/2019) 

A autoridade superior homologou, em 13/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida 
de “aquisição de material de serralheria”, em favor da empresa Aço Fer Comércio de Produtos 
Siderúrgicos Ltda, os itens (item-vl unit em R$): 02-47,76; 03-49,50; 04-34,00; 05-44,73; 07-29,47; 
08-28,00; 09-17,50; 10-13,00; 11-52,64; 12-43,00; 17-43,30; 18-52,02; 19-53,07. Itens fracassados: 
01, 06, 13, 14, 15, 16. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 157/2019 (PMP 21720/2019) 

A autoridade superior homologou, em 20/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de uniformes para Guarda Municipal e Agentes de Trânsito”, em favor das empresas, 
os itens (item-vl unit em R$): Campinas Military Defense Ltda EPP: 09-118,00; 17-194,91; Cavirelu 
Confecções de Uniformes Ltda ME: 18-310,00; 21-13,00; Comercial Thialli Ltda EPP: 12-19,80; 15-
117,50; 16-97,00; 19-595,00; 20-108,00; Confecções Pereira Lopes Ltda ME: 04-34,65; 07-43,00; 
22-83,00; 23-45,00; 24-76,00; 25-45,00; MAS – Materiais e Roupas Profi ssionais Ltda EPP: 05-
109,50; 06-122,00; 13-16,00; 14-18,00; Unifardas Comércio de Uniformes e EPIs Eireli ME: 03-
36,50; 08-116,00; 10-68,00; 11-35,50; Uniseg Com de Uniformes e Equipamentos de Segurança 
Ltda ME: 01-95,00; 02-104,00. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 160/2019 (PMP 21728/2019) 

A autoridade superior homologou, em 20/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“aquisição de cimento e cal”, em favor das empresas, os itens (item-vl unit em R$): CH Monteiro de 
Oliveira & Cia Ltda ME: 04-8,90; Guarani Indústria, Comércio e Serviços Ltda: 01-19,79; 02-19,69; 
Santos Gouvêa Comercial Ltda ME: 12,50. 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 161/2019 (PMP 21730/2019) 

A autoridade superior homologou, em 21/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida 
de “aquisição de tampões para galerias de águas pluviais”, em favor da empresa GV do Brasil 
Fundidos Eireli ME, o item 01, no valor unitário de R$ 255,00. 

PREGÃO Nº 167/2019 (PMP 21749/2019) 

A autoridade superior homologou, em 23/08/2019, e adjudicou a licitação supra, que cuida de 
“contratação de empresa especializada em prestação de serviço de cobertura securitária para 
veículos ofi ciais da Secretaria de Saúde com abrangência nacional, pelo período de 12 meses”, 
em favor da empresa Mapfre Seguros Gerais S/A, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, no valor total de 
R$ 5.222,00. 

**** ADITAMENTO ***

PREGÃO Nº 121/2015 (PMP 15403/2015) 

Foi fi rmado o aditamento 01/2019, de 18/07/2019, ao contrato 159/2015, que cuida de “aquisição 
de lanches para grupos nas unidades de saúde”, para prorrogação até 21/07/2020, e reajuste de 
3,8647%, conforme variação do IPC FIPE, passando o valor mensal para R$ 3.298,29, assinando 
pela contratante a Sra Valéria dos Santos, e pela contratada, empresa Maria de Lourdes de Souza 
Rezende ME, o Sr Carlos César Rezende. 

PREGÃO Nº 125/2016 (PMP 13394/2016) 

Foi fi rmado o aditamento 01/2019, de 22/07/2019, ao contrato 178/2016, que cuida de “contratação 
de empresa especializada para serviço de limpeza e higienização dos dutos de ventilação e serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de ar condicionado da sede da 
Prefeitura de Pindamonhangaba e aparelhos Split de vários departamentos, com fornecimento de 
pelas, materiais, componentes e mão de obra especializada”, para prorrogação até 03/08/2020, 
assinando pela contratante o Sr Fabrício Augusto Pereira, Sr Nilson Luis de Paula Santos, Sr 
Júlio César Augusto do Valle, Sr Antonio Carlos de Macedo Giudice; Sr Ricardo Alberto Pereira 
Piorino; Sra Marcela Franco Moreira Dias; Sra Valéria dos Santos, e Sr José Sodário Viana; e pela 
contratada, empresa Esper & Florêncio Assistência e Serviços Ltda, o Sr Carlos Henrique Pinheiro. 

- CMDM - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
DE PINDAMONHANGABA

CONVOCAÇÃO- Reunião Ordinária- 012/2018-2020

Ficam convocadas as Conselheiras Titulares e respectivas Suplentes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher de Pindamonhangaba- CMDM a comparecerem na 12ª Reunião Ordinária a 
realizar-se:
Dia: 02 de Setembro de 2019
Horário: 17:30 hrs
Local: Auditório da DDM
Endereço: Rua Dr. Gustavo de Godoy, 409 – Centro
Pauta: 
1 –Aprovação das Atas das Reuniões  anterior
2 –Leitura do expediente
3- Informes da Mesa
4 – Participação da Campanha Quebrando o Silencio 
4 – Relatório de andamento da Rede de Proteção de atendimento a mulher.
5 –Organização da Comemoração do Outubro Rosa
6 -   Implementação da Politica em Defesa dos Direitos da Mulher no Municipio
Fala da Sra. Ana Paula Miranda
7– Deliberação sobre próxima pauta.
8 – Mudanças do Estatuto andamento.

Obs: As ausências deverão ser justifi cadas por meio eletrônico, conforme regimento interno.

Viviane Camargo Ferreira - Presidente do CMDM

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS N° 64,  DE 21 DE AGOSTO DE 2019.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 2019/MDS

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei 
Municipal nº 6.043 de 19 de julho de 2017, 
 Considerando a apresentação técnica de execuções dos recursos federais co-
fi nanciados, realizada pelo Órgão Gestor na 6ª Reunião Extraordinária deste Conselho, realizada 
em 21 de agosto de 2019;
 
RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Ação/2019/MDS, com base na apresentação realizada pelo 
Órgão Gestor, na data de 21 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua aprovação.

Pindamonhangaba, 21 de agosto de 2019.

Doralice C. de Souza Labastie - Presidente
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Museu promove atividade de contação 
de histórias nesta quinta-feira

O Núcleo Dança Aberta reali-
za entre os meses de setembro e 
outubro a “Circulação de O�icinas 
DanceAbility 2019”  e o Vale do 
Paraíba receberá o projeto. São 
José dos Campos é uma das seis 
cidades contempladas pela itine-
rância. Todas as atividades são 
gratuitas.

O projeto, que conta com o in-
centivo do Governo do Estado de 
São Paulo, por meio da Secreta-
ria Estadual de Cultura e Econo-
mia Criativa, patrocínio da White 
Martins e apoio do Sesi São Paulo. 

Podem participar pessoas 
com e sem de�iciência, com e 
sem experiência em dança e inte-
ressados nas áreas de educação, 
artes, terapias e inclusão social, 
sejam crianças (a partir dos 10 

anos), jovens, adultos ou idosos. 
O projeto oferece transporte para 
viabilizar o acesso de pessoas 
com de�iciência ao respectivo lo-
cal da o�icina e assistência para 
locomoção.

“DanceAbility” é um método 
de dança que utiliza a improvisa-
ção de movimento para promo-
ver a expressão e a troca artística 
entre pessoas com diversas ha-
bilidades, que tenham interesse 
em experimentar seu corpo em 
movimento e a comunicação que 
nasce dessa experiência. Seu foco 
é trabalhar a capacidade de dan-
çar de cada indivíduo a partir de 
sua própria presença, da escuta 
ao outro e da dinâmica e atmos-
fera criada pelo grupo.

A etapa deste ano dá conti-

nuidade à Circulação de O�icinas 
promovida em 2016. Algumas 
das cidades contempladas na-
quela ocasião e voltam ao ro-
teiro, atendendo à procura de 
pessoas que permaneceram 
conectadas e interessadas no 
método.

As inscrições devem ser efe-
tuadas pelo site www.nucleo-
dancaaberta.com ou através do 
e-mailcontato@nucleodanca-
aberta.com, entre os dias  2 e 17 
de setembro. A o�icina ocorre nos 
dias 21 e 22 de setembro, sábado 
e domingo, das 10 às 13 horas, 
no Teatro do Sesi (avenida Ci-
dade Jardim, 4389 – Bosque 
dos Eucaliptos). São 30 vagas 
disponíveis e cada encontro 
tem três horas de duração.

Fundo Social abre 
vagas para o�icina de 
Culinária Funcional

Colaborou com o texto: Victor 
Gobbo

A Secretaria de Cultura e Turismo 
de Pindamonhangaba promove, nesta 
quinta-feira (29), um momento de visi-
tação noturna ao Palacete Visconde da 
Palmeira, que sedia o Museu Histórico 
e Pedagógico Dom Pedro I e Dona Le-
opoldina.

De acordo com informações do mu-
seu, o evento chamado “Histórias de 
Quinta” terá programação na última 
quinta-feira do mês, sempre às 19h30. 
A visitação será monitorada e terá con-
tação de histórias.

Ainda de acordo com a organização, 
a intenção é possibilitar a visitação no-
turna, além de estimular a oralidade e 
a difusão de histórias sobre o municí-
pio. “A ideia de abrir o Museu à noite 
é conceder a possibilidade das pessoas 
admirarem outra beleza e perspectiva 
do museu”, explicou o gestor do Mu-
seu, Mauro Moraes.

Reserva de vagas e mais informa-
ções podem ser obtidas pelo telefone 
3648-1779 ou pelo e-mail historico@
pindamonhangaba.sp.gov.br, ou até 
mesmo indo ao museu que �ica na rua 
Marechal Deodoro, 260, centro.

Colaborou com o texto: 
Bruna Silva

Nesta semana, o Fundo 
Social de Solidariedade abre 
inscrições para a o�icina de 
culinária funcional. Os inte-
ressados devem comparecer à 
sede do Fundo Social para efe-
tuar a matrícula. As vagas são 
limitadas e aulas começarão 
na próxima terça-feira (3).

Serão 15 vagas disponibili-
zadas, e aulas serão de segun-
da a sexta-feira das 8 às 13 ho-

ras, ACCI – Vila Rica. De acordo 
com a professora responsável, 
Gabriela Gasparin, a o�icina de 
culinária funcional tem como 
público-alvo os pré-diabéti-
cos, diabéticos, hipertensos e 
grupo de peso e obesidade em 
todos os níveis.

Mais informações podem 
ser obtidas na sede do Fundo 
Social de Solidariedade que 
�ica na rua Deputado Claro 
César, 53 – centro, das 8 às 12 
horas e das 13h30 às 17 horas, 
ou pelo telefone 3643-2223.

Divulgação

Vale do Paraíba recebe workshops 
gratuitos de “DanceAbility”

Ofi cinas são voltadas para pessoas com ou sem defi ciências e acontecem 
nos dias 21 e 22 de setembro, no Teatro do Sesi, em São José dos Campos
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Altair Fernandes Carvalho

Pinda Antiga
Fotos: Divulgação

Em homenagem aos 
194 anos de existên-

cia da Corporação Musical 
Euterpe, fundada em 22 de 
agosto de 1825, - o aniver-
sário será comemorado com 
evento no Teatro Galpão na 
nesta sexta-feira(30)-, com 
início às 20 hora,  recorda-
mos  novamente algumas 
curiosidades desta banda, 
carinhosamente também 
conhecida pelos cidadãos 
mais antigos como ‘a briosa’. 

Deusa da Música
Euterpe, que segundo 

a mitologia grega significa 
deusa da música e poesia 
lírica, é a denominação da 
banda considerada a mais 
antiga do Brasil, sua cria-
ção ou organização é atri-
buída ao maestro João Ba-
tista de Oliveira, conhecido 
por João Pimenta.  Entida-
de musical que se aproxi-
ma dos duzentos anos de 
existência, a Euterpe foi 

Curiosidades da banda mais 
antiga do Brasil

tema de nossas pesquisas 
em diversas edições des-
ta página de história. Fa-
tos relacionados à secular 
trajetória existencial da 
Euterpe (194 anos) se 
encontram registrados nos 
arquivos do jornal  Tribu-
na do Norte (137 anos) 
que ao lado dela e da Santa 
Casa (156 anos) forma o 
trio de entidades mais an-
tigas de Pindamonhangaba 
em funcionamento desde 
que foram criadas.  

Tuba ao Mar 
Uma das passagens 

históricas e mais pitores-
ca envolvendo a banda é 
a da tuba que caiu no mar. 
Contam que nos tempos 
do Brasil Império a Euter-
pe foi convidada para tocar 
numa festa promovida pelo 
imperador Pedro II. Che-
gando ao Rio de Janeiro, 
embarcaram em uma balsa 
que levaria os músicos até 

Niterói, local da apresen-
tação. Durante a travessia 
uma tuba caiu nas águas da 
baía da Guanabara. Por or-
dem do Imperador, foi res-
gatada por um mergulha-
dor. A tuba hoje é guardada 
como objeto histórico pela 
corporação.

“Paraíso Terreal...” 
Coube aos músicos da 

Corporação Musical Euter-
pe a primeira apresentação 
do Hino Pindamonhanga-
bense ao público. A exe-
cução ocorreu no dia 7 de 
janeiro de 1899, em frente 
ao Paço Municipal, na pos-
se da câmara eleita pelo 
Partido Republicano.   

Bolero do Athayde
 Em 7 de fevereiro de 

1964, na inesquecível par-
ticipação no programa Lira 
de Xopotó, da Rádio Nacio-
nal, a Euterpe apresentou 
entre outros números o bo-
lero “Querida”, do Athayde 
Marques, o saudoso Athay-
de da barraca do Mercado 
Municipal. A ida ao progra-
ma apresentado pelo médi-
co e locutor Paulo Roberto, 
foi possível graças à inicia-
tiva do presidente da banda 
na época, Francisco Piorino 
Filho, auxiliado pelo músico 
e poeta Vicente Salgado, que 
era vice. (Francisco Piorino, 
Fatos e Crônicas - 1989) 

Prato frio 
O músico Alfredinho 

Marcondes achava que o 
músico José Bastos já não 
aguentava mais com o peso 
do bumbo. Tanto chateou o 
colega de banda que o mes-
mo resolveu passar o instru-
mento para o Júnior, o José 
Bastos Júnior. Mas, por desa-
foro, não deixou a Euterpe: 
fi cou com os pratos. Como 
represália (ou senso de hu-
mor) na hora de sua parte 
fazia questão de repercur-
tir os pratos bem perto dos 
ouvidos do Alfredinho. Vin-
gança é “prato” que se “re-
percute” frio. (João Martins 
de Almeida, Vultos de Pinda-
monhangaba - 1968)

Churrasco
 Um antigo músico da 

Euterpe contou que certa 
vez a banda foi animar um 
leilão promovido por uma 
igreja. Por gentileza, o vigá-
rio ofereceu um churrasco 
aos músicos. Mas a carne 
era tão dura, mas tão dura 
que um dos músicos de-
pendurou um pedaço no 
varal existente em frente ao 
templo e escreveu, com car-
vão, o seguinte recado: “Seo 
padre, esta carne parece 
ser do cussarruim”. (Anibal 
Leite de Abreu, crônica, Tri-
buna do Norte, 28/8/1995)

Fim de Carreira 
João do Juca era um 

bom músico. Nos tempos 
de moço era uma praga. Ri-
xento, provocador e arrua-
ceiro, conquistou fama de 
valente. Mais idoso, criou 
juízo. Mas certa vez, em 
pleno jardim da Cascata, 
encrencou com o Francis-
co Santiago, então dirigen-
te da banda, e disse: “Sabe 
de uma coisa, Chiquinho? 
Encerro aqui minha carrei-
ra de músico”. E sapateou 
sobre o bombardino. (João 
Martins de Almeida, Vul-
tos de Pindamonhangaba 
- 1968)

Mulheres na Euterpe 
O inesquecível José de 

Assis Alvarenga, Zé Sambi-

nha, que além de músico, 
durante anos cuidou da 
sobrevivência da Euterpe, 
conta que foi em 1989 que 
a banda recebeu as pri-
meiras mulheres em seu 
quadro de músicos. Foram 
elas, Karina e Kátia, a pri-
meira tocava clarinete e a 
outra, piston. Eram de Tre-
membé.

EUTERPINHA
Em 1975, ano em que 

a Corporação Musical 
Euterpe comemorava 
seu sesquicentenário de 
fundação, a banda man-
tinha a Euterpinha, uma 
bandamirim composta 
por meninos de 11 a 13 
anos – fanfarra com 22 
instrumentos. Seus com-
ponentes, conforme rela-
ção publicada na edição 
de 16/8/1975 do jornal 
Tribuna do Norte, eram: 
Pedro Luiz Marcondes de 
Mello, Marco Antônio Luz 
Leite, José Fábio Braga 
Santos, João Henrique de 
Oliveira Hein, Jarbas An-
tônio Giovanelli, Edson 
Luiz Salgado Junior, Nel-
son Henrique Barbosa Ca-
bral, José Ricardo Nóbre-
ga Guimarães, José Mauro 
Junho de Araújo, André 
Eduardo Alves Beraldo, 
Mozart Prado Júnior, Car-
los Alberto Moreira Fra-
ga, José Robson Ferreira 
Paiva, Moacyr Macruz de 
Oliveira,  Sílvio Macruz 
de Oliveira, Eduardo F. 
Santos, Paulo de Andrade 
Júnior, Carlos Augusto da 
Silva e Luiz Fernando Sal-
gado.

Publicava-se no jornal 
A Situação em 1920

O sol vai descambando no ocidente 
procurando lentamente se esconder,
enquanto a brisa soprando levemente
parece toda a natureza adormecer!

  É a tarde que em suave despedida,
  vai perdendo a sua bela claridade,
  parece-me que a terra toda é envolvida
  num manto de tristeza e de saudade!

   Na imensidão do espaço escampo 
   aparecem os primeiros pirilampos,
	 	 	 anunciando	a	o	findar	de	mais	um	dia...

    Nesse instante de harmonia e de calma
    contrita se eleva a nossa alma,
    em preces de ternura e amor – Ave Maria!
Geraldo Marcondes, Tribuna do Norte, 23 de fevereiro de 1964

Crepúsculo

Lembranças literárias

Acervo particular de Arthur Ferreira dos Santos

Wanessa Rengel
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